
Parecer nº 49/98 

Data: 1998.05.13 

Processo nº 372 

 

Reclamante: António Manuel Marques do Amaral. 

Entidade reclamada: Câmara Municipal de Lamego 

 

 

I - O pedido 

 

 O reclamante solicitou à Câmara Municipal de Lamego “cópia da deliberação que 

aprovou a alteração do projecto da Urbanização da Ortigosa”. 

 

 Trata-se, como é evidente, do exercício do direito de acesso a documento 

administrativo através de fotocópia. 

 

II - O Direito 

 

 A deliberação referida consta necessariamente da acta da reunião camarária em que 

tal deliberação foi tomada, estando-se, pois, perante um documento administrativo por 

excelência, de que está arredado qualquer tipo de ordem nominativa ou pessoal 

(artigo 4º, da Lei nº 65/93 de 26 de Agosto), dada a própria natureza pública da 

reunião de que resulta o documento. 

 

III - Parecer 

 

 Nestes termos, a CADA é de parecer que a Câmara Municipal de Lamego deve 

permitir, e pelo meio requerido – fotocópia – o acesso ao documento de que consta a 

deliberação que aprovou a alteração do projecto da Urbanização da Ortigosa, dando 

satisfação ao requerente, António Manuel Marques do Amaral. 

 

Lisboa, 13 de Maio de 1998. 

 

Silva Marques (Relator) - Narana Coissoró – Vasco Almeida – Francisco de Brito – José 

Renato Gonçalves –– Gameiro dos Santos – Branca do Amaral – João Labescat – Castro 

Martins (Presidente) 


